
 

R. Francisco Barroncas, 462 
Santa Luzia – Autazes | AM 69240-000 
autazes.am.gov.br 

AUTORIZAÇÃO DE COMPRA 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 045/2025, com fulcro no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE AUTAZES, por intermédio da Prefeitura Municipal, situada 

na Rua Francisco Barroncas, 462, bairro Santa Luzia, CEP: 69.240-000, Autazes/AM, inscrito no 

CNPJ sob o nº 04.477.642/0001-37. 

 

CONTRATADA: JAGUAR SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, com seus atos constitutivos devidamente inscrito no CNPJ sob o nº 08.086.641/0001-12, 

estabelecida na Rua Poracana, 12, Cidade Nova, CEP: 69.090-200, Manaus/AM. 

 

OBJETO:  

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE COLETES SALVA-

VIDAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE AUTAZES DESTINADOS AS UNIDADE DE ENSINO 

INFANTIL. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. VAL. UNIT VALOR TOTAL 

1.  COLETE SALVA-VIDAS TIPO 

JAQUETA CLASSE 5 – 20KGS UND 350 
 

R$ 110,00 

 

R$ 38.000,00 

2.  COLETE SALVA-VIDAS TIPO 

JAQUETA CLASSE 5 – 30KGS UND 150 
 

R$ 118,00 

 

R$ 17.700,00 

3.  COLETE SALVA-VIDAS TIPO 

JAQUETA CLASSE 5 – 40KGS UND 50 
 

R$ 126,00 

 

R$ 6.300,00 

 

VALOR GLOBAL 

 

R$ 62.500,00 

 

PRAZO DE ENTREGA: 15 (quinze) dia. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias. 

VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: R$ 62.500,00 (sessenta e dois mil e quinhentos reais) 

incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto. O 

pagamento será efetuado através Transferência Bancária para conta de titularidade da Contratada nos dados 

bancários informados pela mesma, de acordo com as condições constantes na proposta, acompanhada das 

certidões de regularidade fiscal, social e trabalhista da empresa. 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade: 02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Proj. /Ativ.: 2.125 – Manutenção e Funcionamento da Ed. infantil 

Unidades de Despesa: 4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Fonte: 540. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

Termo de referência da Dispensa de Licitação nº 045/2025 e seus anexos; 

2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

4. Acompanhar e fiscalizar a execução do termo de referência da Dispensa de Licitação nº 

045/2025 e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Termo de referência da Dispensa de 

Licitação nº 045/2025 e no Termo de Referência; 

6. Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e neste Termo de referência da Dispensa de 

Licitação nº 045/2025;  

7. Cientificar o órgão de representação judicial da Assessoria Jurídica do Município para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 

10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto da Dispensa de Licitação nº 045/2025, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento oriundo do Termo 

de referência da Dispensa de Licitação nº 045/2025e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do instrumento e do Termo 

de referência da Dispensa de Licitação nº 045/2025 ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei 

nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal instrumento e do Termo de referência da Dispensa de Licitação nº 

045/2025, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados. 

4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
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acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 

danos sofridos. 

5. Não contratar, durante a vigência deste instrumento, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do Termo de referência da Dispensa de Licitação nº 045/2025, nos termos do artigo 48, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021.  

6. A Contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização deste instrumento e do 

Termo de referência da Dispensa de Licitação nº 045/2025, junto com a Nota Fiscal para fins 

de pagamento, os seguintes documentos: 1) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 2) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual, Municipal/Distrital do domicílio ou sede do contratado; 3) Certidão de Regularidade 

do FGTS – CRF; e 4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do Termo de referência 

da Dispensa de Licitação nº 045/2025. 

8. Comunicar ao Fiscal do Termo de referência da Dispensa de Licitação nº 045/2025, no prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local 

da execução do objeto contratual. 

9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

10. Manter durante toda a vigência instrumento e do Termo de referência da Dispensa de Licitação 

nº 045/2025, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas 

para habilitação na licitação.  

11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Termo 

de referência da Dispensa de Licitação nº 045/2025. 

12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 

13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante. 

 

Autorizamos pela presente AUTORIZAÇÃO DE COMPRA que a partir desta data a empresa 

JAGUAR SOLUCOES INTEGRADAS LTDA (CNPJ: 08.086.641/0001-12) inicie a entrega dos 

bens objeto deste instrumento. 

 

Autazes, 21 de novembro de 2025. 

 

 
JOSÉ THOMÉ NETO 

Prefeito do Município de Autazes 


